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CONTRATO  Nº 004/2024 

Contratante: MUNICÍPIO DE SALMOURÃO 
Contratada: CAPITAL TECNOLOGIA E SISTEMA LTDA 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA SERVIÇOS DE 

LICENCIAMENTO DE SOLUÇÃO TECNOLÓGICA 

CONSISTENTE EM SOFTWARE QUE INTEGRE O 

PROCESSAMENTO DOS DADOS DA GESTÃO DA SAÚDE, 

INCLUINDO-SE NOS REFERIDOS SERVIÇOS: INSTALAÇÃO E 

IMPLANTAÇÃO; CONVERSÃO E CUSTOMIZAÇÃO DE DADOS; 

SUPORTE E ASSISTÊNCIA TÉCNICA MENSAL; TREINAMENTO 

DE COLABORADORES DA CONTRATANTE; ATUALIZAÇÃO 

CADASTRAL E FUNCIONAL; ADEQUAÇÃO ÀS NORMAS 

LEGAIS E DAS REGRAS E DIRETRIZES DO SUS; LOCAÇÃO 

DE EQUIPAMENTOS AUXILIARES AOS SERVIÇOS, EM 

BENEFÍCIO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE DESTA PREFEITURA MUNICIPAL DE SALMOURÃO – 

SP. 

 
 
 
 
 
Que firmam as partes: 

 
 
 
 

O MUNICÍPIO DE SALMOURÃO, com sede na Praça da Bandeira, nº 

600, Centro, nesta cidade de Salmourão/SP, CEP: 17.720-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

46.477.618/0001-48, neste ato representado por seu Prefeito Prefeita Municipal Interina, Sra. 

SONIA CRISTINA JACON GABAU, brasileira, maior, casada, portadora do RG. nº RG. nº 

___________________ e do CPF nº ________________, residente neste município de 

Salmourão – SP, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a 

empresa CAPITAL TECNOLOGIA E SISTEMA LTDA, inscrita no CNPJ nº 24.691.843/0001-

40, localizada na SCIA Quadra 14, Conjunto 05, Lote 10, sala 105, Zona Industrial Guará, na 

cidade de Brasília - DF, representada pelo Sr. MARCELO AIRES MARTINS, brasileiro, maior, 

empresário, residente e domiciliado à na ____________________________________, 

portador do RG. Nº ______________ e do CPF/MF nº ______________, daqui por diante 

denominada simplesmente CONTRATADA, celebram o presente instrumento de contrato de 

acordo com as disposições nele contidas e de conformidade com o Pregão Eletrônico nº 

017/2023 – Processo Licitatório nº 043/2023 e por ele tem partes entre si, justos e 

acertados os termos e condições que se seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
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1.1 - O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO 

PARA SERVIÇOS DE LICENCIAMENTO DE SOLUÇÃO TECNOLÓGICA CONSISTENTE 

EM SOFTWARE QUE INTEGRE O PROCESSAMENTO DOS DADOS DA GESTÃO DA 

SAÚDE, INCLUINDO-SE NOS REFERIDOS SERVIÇOS: INSTALAÇÃO E IMPLANTAÇÃO; 

CONVERSÃO E CUSTOMIZAÇÃO DE DADOS; SUPORTE E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

MENSAL; TREINAMENTO DE COLABORADORES DA CONTRATANTE; ATUALIZAÇÃO 

CADASTRAL E FUNCIONAL; ADEQUAÇÃO ÀS NORMAS LEGAIS E DAS REGRAS E 

DIRETRIZES DO SUS; LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS AUXILIARES AOS SERVIÇOS, 

EM BENEFÍCIO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DESTA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALMOURÃO – SP, nos termos do Termo de Referência – 

Anexo I do Edital. 

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS UNITÁRIOS E DO VALOR DO TOTAL DO 

CONTRATO 

 

2.1 - A Contratante pagará à Contratada, pelo fornecimento dos objetos contratados, os 

seguintes valores: 

 

LOTE 1 

ITENS REFERENTE AO SISTEMA COBRADO MENSALMENTE 

ITEM QTDE 
 

UNID. ESPECIFICAÇÃO VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1.1 2 SERVIÇO TOTENS DE PESQUISA. R$ 13.950,00 R$ 27.900,00 

 
1.2 

 
1 

 
SERVIÇO 

SOLUÇÃO DE PROVIMENTO 
DE SERVIDOR E NOBREAK 
PARA HOSPEDAGEM DO 
SISTEMA DE PRONTUÁRIO 
ELETRÔNICO. 

 
R$ 15.289,00 

 
R$ 15.289,00 

 
 

1.3 

 
 

3 

 
 

SERVIÇO 

PAINEL ELETRÔNICO DE 
CHAMADAS – KIT 
COMPOSTO POR: 

• TELA DE 32” ATÉ 39” 
• MINI PC PROCESSADOR 
CORE 2 DUO OU 
POSTERIOR 

 
 

R$ 7.589,00 

 
 

R$ 22.767,00 

 
1.4 

 
3 

 
SERVIÇO 

LOCAÇÃO DE 
IMPRESSORAS - 
CONFORME
 ESPECIFICA
ÇÃO TÉCNICA. 

 
R$ 2.678,00 

 
R$ 8.034,00 

 
1.5 

 
3 

 
SERVIÇO 

LOCAÇÃO DE ESTAÇÃO DE 
TRABALHO - (KIT: PC/ 
MONITOR/ TECLADO/ MOUSE 

 
R$ 3.571,00 

 
R$ 10.713,00 
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E WEBCAM). 

TOTAL LOTE 01 R$ 84.703,00 

 

LOTE 2 

ITENS REFERENTE AO SISTEMA COBRADO MENSALMENTE 

ITEM QTDE 
 

UNID. ESPECIFICAÇÃO VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

2.1 13 SERVIÇO DISPOSITIVO DE REDE 
MÓVEL. 

R$ 2.623,00 R$ 34.099,00 

TOTAL LOTE 02 R$ 34.099,00 

 

LOTE 3 A 

ITENS REFERENTE AO SISTEMA COBRADO MENSALMENTE 

ITEM QTDE 
 

UNID. ESPECIFICAÇÃO VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

3.1 3 SERVIÇO LICENÇA DE 
RECONHECIMENTO 
FACIAL, 
GEORREFERENCIADOS 
VERSÃO PARA 
COMPUTADORES PARA 
CONTROLE DE PRESENÇA, 
ON LINE/OFF LINE 
NECESSÁRIO PARA 
REGISTRO DE ATÉ 3.000.00 
CADASTROS VIDE 
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA. 

R$ 2.059,00 R$ 6.177,00 

3.2 13 SERVIÇO LICENÇA DE 
RECONHECIMENTO 
FACIAL, 
GEORREFERENCIADOS 
VERSÃO PARA 
DISPOSITIVO DE REDE 
MÓVEL PARA CONTROLE 
DE PRESENÇA, ON 
LINE/OFF LINE 
NECESSÁRIO PARA 
REGISTRO DE ATÉ 3.000.00 
CADASTROS. 

R$ 343,00 R$ 4.459,00 

3.3 1 SERVIÇO LICENÇA PORTAL WEB 
PARA AFERIÇÃO DO 
RECONHECIMENTO 
FACIAL, 
GEORREFERENCIADOS 
PARA CONTROLE DE 
PRESENÇA E ESCALA, 

R$ 51.336,00 R$ 51.336,00 
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PARA ATÉ 3.000.00 
CADASTROS -
 VIDE 
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 

3.4 1 SERVIÇO SOLUÇÃO APLICATIVO 
MOBILE (AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE - 
ACS). ON LINE/OFFLINE. 

R$ 63.612,00 R$ 63.612,00 

3.5 1 SERVIÇO SOLUÇÃO APLICATIVO  
MOBILE DO CIDADÃO - 
USUÁRIO DO SISTEMA 
SAÚDE. 

R$ 94.860,00 R$ 94.860,00 

3.6 6 SERVIÇO SOLUÇÃO PORTAL WEB 
PARA ACOMPANHAMENTO, 
CONTROLE SAÚDE /  PRONTUÁRIO ELETRÔNICO LICENÇA PARA USUÁRIOS  DO  SISTEMA INSTALADO EM COMPUTADORES PARA UNIDADES DE SAÚDE. 

R$ 1.786,00 R$ 10.716,00 

3.7 1 SERVIÇO SOLUÇÃO PORTAL WEB 
PARA ACOMPANHAMENTO, 
CONTROLE SAÚDE / PRONTUÁRIO ELETRÔNICO PARA UNIDADES DE SAÚDE, INSTALADO EM SERVIDOR CENTRAL DATA CENTER (CLOUD). 

R$ 106.020,00 R$ 106.020,00 

3.8 1 SERVIÇO SOLUÇÃO WEB PARA  
GERAÇÃO DE 
RELATÓRIOS ANALÍTICOS, 
DASHBOARDS 

R$ 26.784,00 R$ 26.784,00 

3.9 3 SERVIÇO SOLUÇÃO PORTAL WEB 
PARA ACOMPANHAMENTO, 
CONTROLE SAÚDE / PRONTUÁRIO ELETRÔNICO PARA UNIDADES DE SAÚDE LICENÇA INDIVIDUAL PARA UNIDADE DE SAÚDE. (UBS, PSF, CAPS, POLICLINICA). 

R$ 20.088,00 R$ 60.264,00 

3.10 1 SERVIÇO SISTEMA DE ENVIO
 DE 
MENSAGENS 

R$ 40.176,00 R$ 40.176,00 

3.11 1 SERVIÇO LICENÇA PORTAL WEB 
PARA SOFTWARE DE 
PESQUISA DE 
SATISFAÇÃO/OUVIDORIA 
PARA SERVIÇOS DE 
SAÚDE. 

R$ 27.454,00 R$ 27.454,00 

3.12 3 SERVIÇO MÓDULO SINCRONISMO. R$ 2.902,00 R$ 8.706,00 

3.13 1 SERVIÇO SOLUÇÃO PORTAL WEB 
PARA ACOMPANHAMENTO, 
CONTROLE DE ESTOQUE 
DE MEDICAMENTOS E 
INSUMOS PARA UNIDADES 
DE SAÚDE.
 CONFOR
ME ESPECIFICAÇÃO 
TÉCNICA. 

R$ 72.540,00 R$ 72.540,00 

3.14 3 SERVIÇO SUPORTE 8 HORAS, 5 DIAS 
POR SEMANA (8X5) – IN 
LOCO. 

R$ 2.790,00 R$ 8.370,00 
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3.15 1 SERVIÇO LICENÇA SOFTWARE 
PAINEL DE CHAMADA. 

R$ 23.436,00 R$ 23.436,00 

TOTAL LOTE 3A R$ 604.910,00 

 

LOTE 3B 

ITENS REFERENTE AO SISTEMA – FATURADO UMA ÚNICA VEZ 
(SOMENTE NA INSTALAÇÃO) 

ITEM QTDE 
 

UNID. ESPECIFICAÇÃO VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

3.16 16 IMPLANTAÇÃO INSTALAÇÃO DE 

SISTEMA DE 

GESTÃO DE 

BIOMETRIA FACIAL 

COM IMPORTAÇÃO 

DE DADOS DOS 

COLABORADORES. 

R$ 350,00 R$ 5.600,00 

3.17 1 IMPLANTAÇÃO INSTALAÇÃO DE

 SISTE

MA INTEGRADO DE 

PRONTUÁRIO 

ELETRÔNICO   COM CADASTRAMENTO   DE PROFISSIONAIS E DADOS DAS UNIDADES DE SAÚDE. CONFORME ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA. 

R$ 2.980,00 R$ 2.980,00 

3.18 6 IMPLANTAÇÃO INSTALAÇÃO DE 

 SISTE

MA INTEGRADO DE 

PRONTUÁRIO 

ELETRÔNICO    NOS COMPUTADORES E DISPOSITIVOS MÓVEIS DAS UNIDADES DE SAÚDE.  CONFORME 
ESPECIFICAÇÃO 
TÉCNICA. 

R$ 350,00 R$ 2.100,00 

3.19 6 IMPLANTAÇÃO INSTALAÇÃO DE 

INFRAESTRUTURA DE REDE INTERNA. 

R$ 190,00 R$ 1.140,00 

3.20 1 IMPLANTAÇÃO MÓDULO 
CORREÇÃO DE 
DADOS. 

R$ 7.500,00 R$ 7.500,00 

3.21 1 IMPLANTAÇÃO IMPORTAÇÃO DOS 

DADOS CADASTRAIS 

DOS USUÁRIOS DO 

SUS. CONFORME 

ESPECIFICAÇÃO 

TÉCNICA. 

R$ 15.500,00 R$ 15.500,00 

3.22 200 HORAS CUSTOMIZAÇÃO 

INICIAL DO SISTEMA 

PARA ATENDER AS 

ESPECIFICIDADES 

DAS UNIDADES DA 

R$ 200,00 R$ 40.000,00 
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SECRETARIA DE 

SAÚDE. CONFORME ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA. 

3.23 24 HORAS PRESTAÇÃO DE

 SERVI

ÇOS ESPECIALIZADO    EM INFORMATIZAÇÃO DE SISTEMAS DE SAÚDE. (TÉCNICO NÍVEL I). CONFORME  ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA. 

R$ 150,00 R$ 3.600,00 

3.24 600 HORAS PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE 

IMPLANTAÇÃO DO 

SISTEMA / 

TREINAMENTO  DOS PROFISSIONAIS NAS DIVERSAS UNIDADES DE SAÚDE. (TÉCNICO NÍVEL II). CONFORME ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA. 

R$ 110,00 R$ 66.000,00 

3.25 600 HORAS PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE 

TREINAMENTO 

CONTÍNUO DO 

SISTEMA PARA 

TODOS OS 

PROFISSIONAIS DE 

SAÚDE LOCAL. 

(TÉCNICO NÍVEL III). 

CONFORME 

ESPECIFICAÇÃO 

TÉCNICA.. 

R$ 104,00 R$ 62.400,00 

3.26 1 IMPLANTAÇÃO INSTALAÇÃO DE 

SISTEMA DE 

ESTOQUE

 INTEGRA

DO AO 

PRONTUÁRIO 

ELETRÔNICO. 

R$ 8.000,00 R$ 8.000,00 

3.27 1 IMPLANTAÇÃO REALIZAÇÃO DE

 INVENTÁRI

O GERAL DA 

 CENTRAL DE ABASTECIMENTO FARMACÊUTICO (CAF). 

R$ 5.268,00 R$ 5.268,00 

3.28 3 IMPLANTAÇÃO REALIZAÇÃO DE 

INVENTÁRIO GERAL 

DAS FARMÁCIAS 

DAS UNIDADES 

BÁSICAS DE SAÚDE 

(UBS) OU UNIDADES 

DE SAÚDE 

SECUNDÁRIAS. 

R$ 400,00 R$ 1.200,00 

TOTAL LOTE 3B R$ 221.288,00 
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2.2 - O presente contrato tem o valor total estimativo de R$ 945.000,00 (novecentos e 
quarenta e cinco mil reais). 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 
 
3.1 - O pagamento referente à etapa de Implantação será efetuado em até 30 (trinta) dias 

após a execução de do módulo/sistema implantado a contar da data de recebimento, 

mediante apresentação do relatório dos serviços executados devidamente atestado pela 

Secretaria Municipal da Saúde, bem como a apresentação da Nota Fiscal Eletrônica, 

devidamente emitido pela CONTRATADA. 

 

3.1.1 - Os pagamentos referentes à Locação e Manutenção serão efetuados mensalmente, 

e será pago em até 30 (trinta) dias do mês subsequente ao vencido, a contar da data de 

recebimento da Nota Fiscal Eletrônica devidamente atestada pela Secretaria Municipal da 

Saúde responsável pelo recebimento dos serviços.  

 
3.2 - A Nota fiscal deverá ser preenchida de acordo com as descrições dos serviços contidos 
no instrumento contratual, estando sujeita à devolução para devida correção. 
3.3 – Em ocorrendo devolução da documentação para correção, o prazo para pagamento 
começará a partir da data de reapresentação. 
 
3.4 - A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para o 
pagamento da obrigação. 
3.5 - Havendo erro na nota fiscal, a mesma será devolvida à Fornecedora. 
 
3.6 - Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à 
Fornecedora, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas 
saneadoras. 

 
3.7 - Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação 
e/ou a reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a 
CONTRATANTE. 

 
3.8 – A Administração reserva-se no direito de adquirir apenas parte da quantidade licitada, 
sem que caiba a licitante vencedora qualquer indenização. 
 
3.9 - A empresa deverá emitir NOTA FISCAL, sob pena de não recebimento.  
 
3.10 - A Administração efetuará o pagamento em nome da fornecedora através de crédito na 
conta corrente da Fornecedora, devendo a adjudicatária indicar o número de sua conta 
corrente, agência e banco correspondente. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA -  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
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4.1 - Os recursos necessários ao adimplemento das obrigações decorrentes do contrato 
correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 
 
Órgão:- Prefeitura 
Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde  
Função / Subfunção:- 10.301 – Saúde / Atenção Básica 
Cat. Econômica: 3.3.9.39 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
Ficha 204 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO 
 

5.1 - De acordo com o que estabelece a legislação federal, os contratos com periodicidade 
igual ou inferior a 01 (um) ano são insuscetíveis de reajustamento de preços.  
 

5.1.1 – Caso a Administração opte por prorrogar o contrato após decorrido o prazo de 12 
(doze) meses de vigência (limite de até 48 meses), a Contratada poderá solicitar reajuste de 
preços, devidamente comprovado, com utilização do índice: IPCA. 
 
5.2 - Para efeito de reequilíbrio econômico-financeiro contratual, somente será possível nas 
hipóteses previstas no artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei de Licitações, devendo, a 
contratada, apresentar documentos comprobatórios para análise pela Administração. 
 

5.2.1 – O fato imprevisível com consequências incalculáveis que por ventura venha 
impactar o contrato, deverá tratar-se de fato superveniente/posterior à realização do 
contrato, devidamente comprovado. 

 
5.2.2 - Em hipótese alguma será concedido realinhamento de serviço já prestado 
 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

6.1 - O prazo para a implantação e treinamento é de até 30 (trinta) dias contados do 

recebimento da “Ordem de Serviço”, podendo ser prorrogado no máximo por igual período a 

critério da Contratante. 

 

6.1.1. A Ordem de Serviços será emitida em até 05 (cinco) dias após a assinatura do 

contrato. 

 

6.2 – A empresa adjudicatária obrigar-se-á a fornecer o objeto a ela adjudicado, conforme 

especificações e condições estabelecidas neste Edital, em seus anexos e na proposta 

apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições 

estabelecidas no Edital. 

 
6.3 - A prestação dos serviços e descolamento e seus funcionários até a Secretaria Municipal 
de Saúde quando se fizer necessário, serão por conta da empresa vencedora, correrá por 
conta da Contratada as despesas para efetivo atendimento ao objeto licitado, tais como: 
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seguro, transporte, hospedagem, alimentação, frete, instalação, tributos, encargos trabalhistas 
e previdenciários, e as entregas deverão ocorrer sem prejuízo dos serviços normais desta 
Prefeitura Municipal. 
 
6.4 – Os serviços constantes no Termo de Referência (Anexo I) deverão ser executados em 
perfeita(s) condições de uso, nos exatos termos das contratações levadas a efeito durante a 
vigência do contrato, sem qualquer despesa adicional. 

 
6.5 - A empresa contratada deve ter a capacidade de fornecer os seguintes serviços, 

associados ao fornecimento do produto: 

 

6.5.1- O suporte técnico será através de telefone, e-mail, acesso remoto e demais 

acessos necessários (8 horas por dia, 5 dias por semana, de segunda a sexta-feira, exceto 

feriados) durante 12 (doze) meses; 

 

6.5.2- Manutenção e disponibilização de novas versões com atualizações legais, 

funcionais e tecnológicas do sistema, além de desenvolvimentos e/ou adaptações específicas. 

As atualizações das versões do sistema deverão ocorrer no momento exato em que estiverem 

disponibilizadas. 

 

6.5.3- Quando solicitado pela contratante, o suporte técnico deverá iniciar prontamente e 

deverá ser realizado por analistas capacitados que tenham autonomia para parametrizar o 

sistema, se necessário. 

 

6.5.4 - Quando se fizer necessário, a empresa contratada deverá realizar adequações no 

sistema em virtude de mudanças de rotinas, ou alteração nas regulamentações correlatas, 

sem custo adicional à contratante. 

 

6.6 – A licitante deverá providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades 
apontadas pelo MUNICÍPIO DE SALMOURÃO. Assim como, arcar com eventuais prejuízos 
causados ao MUNICÍPIO e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades 
cometidas na execução do Contrato. 

 
6.7 - Todas as despesas decorrentes da contratação, bem como encargos trabalhistas, 
previdenciários e tributários, decorrentes da prestação dos serviços, ficarão exclusivamente a 
cargo da empresa vencedora, cabendo-lhe, ainda, a inteira responsabilidade (civil e penal), 
danos ou prejuízos porventura causados a administração municipal ou a terceiros. 
 
6.8 – A Administração se reserva o direito de não aceitar os serviços em desacordo com as 
especificações descritas no Edital, podendo rescindir o contrato e aplicar as penalidades 
dispostas na Lei Federal nº 8.666/93 e Lei 10.520/2002. 
 
 
CLÁUSULA SETIMA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
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7.1 - A vigência do contrato para prestação dos serviços a partir da assinatura até 12 meses, 
podendo ser prorrogado por igual período desde que devidamente justificado, conforme 
hipóteses previstas no artigo 57, Inciso IV da Lei 8.666/93. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA – MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
8.1 - A contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas 
neste instrumento ou em outros que o complementem, em especial à Lei 10520/02, as 
seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais, art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e 
responsabilidades civil e criminal.  
 
8.2 - No caso de inexecução TOTAL do contrato ficará a contratada sujeita a multa de até 
20% (vinte por cento) do valor total do Contrato. 
 
8.3 - No caso de inexecução PARCIAL do contrato ficará a contratada sujeita a multa de até 
20% (vinte por cento) do valor total do Contrato. 
 
8.4 - Pelo atraso injustificado do contrato, a contratada sujeitar-se-á o faltoso à multa de 
mora de 1% (um por cento) do valor total empenhado, por dia de atraso, a contar a data da 
notificação para execução dos serviços. 
 

8.4.1 – Atraso superior a 15 (quinze) dias, independente do valor da multa prevista no 
subitem 8.4, ficará sujeito, também, à multa no percentual de até 20% (vinte por cento), 
pela inexecução total ou parcial do ajustado, nos termos dos subitens 8.2 e 8.3. 

 
8.4.2 - Não será aplicada multa se o atraso no fornecimento decorrer de caso fortuito ou 

motivo de força maior, devidamente comprovado e aceito pela Administração. 
 
8.5 - Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não 
celebrarem o contrato, deixarem de entregar ou apresentarem documentação falsa, exigida 
para a licitação, ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a 
proposta, falharem ou fraudarem na execução do contrato, comportarem-se de modo 
inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, ficarão impedidas de licitar e 
contratar nos termos da Súmula nº 51 do TCE/SP, sem prejuízo das multas previstas em 
edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 

8.5.1 – A Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar, prevista no artigo 87, IV 
da Lei nº 8.666/93, tem seus efeitos estendidos a todos os órgãos da Administração Pública, 
por até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das 
demais cominações legais - (Súmula nº 51 TCE/SP). 

 
8.5.2 – Suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura do Município de 

Salmourão pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 

8.6 - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP/MEI ou o conluio entre 
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os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 
 
8.7 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa 
prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei. 
 
8.8 - A recusa injustificada em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido neste Edital, 
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às sanções 
legalmente estabelecidas. 
 
8.9 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observando o princípio da proporcionalidade. 
 
8.10 - Se houver aplicação de multa, esta será descontada de qualquer fatura ou crédito 
existente na Prefeitura Municipal de Salmourão, em nome da licitante/adjudicatário/contratado 
e, caso seja a mesma de valor superior ao crédito existente, a diferença será cobrada 
administrativa ou judicialmente.  
 
8.11 - As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a empresa 
licitante de ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas.  
 
8.12 - Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, 
à autoridade superior que aplicou a sanção. 
 
8.13 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 
ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
 
8.14 – A aplicação da multa não impede o cancelamento ou rescisão, unilateral, do registro da 
fornecedora ou do contrato, pela Administração. 
 
 
CLAUSULA NONA - A APLICAÇÃO DA MULTA NÃO 
 
9.1 - Impede a CONTRATANTE de rescindir unilateralmente o CONTRATO. 
 
9.2 - Impede a imposição das penas de suspensão temporária para participar de licitações, de 
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  
 
9.3 - Prejudica a decadência do direito a contratação, nem a aplicação de outras sanções 
cabíveis.  
 
9.04 - Desobriga a CONTRATADA de reparar eventuais danos, perdas ou prejuízos que por 
ação ou omissão tenha causado.  
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9.5 - As multas são autônomas, a aplicação de uma não exclui a de outra e serão calculadas, 
salvo exceções, sobre o valor global do CONTRATO devidamente reajustado nos termos do 
item supra.   
 
9.6 - O CONTRATO poderá ser rescindido na ocorrência de qualquer um dos motivos 
enumerados no artigo 78 da Lei Federal nº 8.666/93, com as formalidades e consequências 
previstas nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.  
 
 
CLÁUSULA DECIMA– DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 
10.1 - A CONTRATADA, além das condições previstas no Termo de Referência, parte 
integrante do Edital do Pregão Eletrônico nº 017/2023, no Processo Licitatório n° 
043/2023, e neste contrato, obriga-se a: 
a) cumprir todas as exigências mínimas deste instrumento contratual;  
b) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto contratado, sem prévia e expressa 
anuência da Prefeitura;  
c) responsabilizar-se integralmente pela execução dos serviços constantes do contrato, nos 
termos da legislação vigente;  
d) atender prontamente qualquer exigência de fiscalização inerente ao objeto deste pregão;  
e) solucionar quaisquer tipos de problemas relacionados à execução dos serviços;  
f) garantir o comportamento moral e profissional de seus empregados, respondendo integral e 
incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos resultantes de ação ou omissão 
destes, inclusive por inobservância de ordens e normas da contratante;  
g) responsabilizar-se por todas as despesas em sua totalidade, e ainda aos tributos fiscais 
trabalhistas e sociais, que incidam ou venham a incidir, diretamente e indiretamente sobre o 
objeto adjudicado; 
h) comunicar com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas qualquer transtorno, 
atraso ou impossibilidade da execução dos serviços à Contratante; 
i) reparar, corrigir, refazer ou substituir, no prazo de até 24 (vinte) horas, às suas expensas, 
no total ou em parte, o objeto deste instrumento Contratual em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções, e os que não estiverem em perfeita condições de uso resultantes da 
execução, independentemente das penalidades aplicáveis ou cabíveis;  
j) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município de Salmourão ou a 
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços, incluindo 
atrasos, interrupção, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou ao 
acompanhamento pela Prefeitura Municipal de Salmourão;  
k) designar representante com capacidade e poderes bastantes para representar a 
Adjudicatária perante a fiscalização da Prefeitura Municipal de Salmourão e resolver os 
problemas referentes à execução dos serviços; 
l) cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas;  
m) ser responsável integralmente pelo objeto contratado nos termos da legislação vigente;  
n) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
resultantes da execução deste objeto contratado;  
o) manter, durante a vigência do presente contrato, todas as condições de habilitação 
exigidas na licitação; 
p) responder civil e criminalmente, pelos danos, perdas e prejuízos que, por dolo, culpa ou 
responsabilidade na execução deste contrato, venha direta ou indiretamente causar, por si ou 
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por seus empregados, à CONTRATANTE ou a terceiros, sem qualquer responsabilidade ou 
ônus para a Prefeitura pelo ressarcimento ou indenização devido; 
q) responsabilizar-se integralmente para com a execução do objeto do presente contrato, nos 
termos do Código Civil Brasileiro, sendo que a presença da fiscalização da Prefeitura, não 
diminui ou exclui essa responsabilidade; 
r) responsabilizar-se pela execução do objeto nos termos do ANEXO I do presente edital, na 
Prefeitura Municipal de Salmourão; 
s) responsabilizar-se: 

s1) exclusivamente por todos os impostos, taxas que forem devidos em decorrência da 
contratação da empreitada, objeto desta licitação; 

s2) pelas contribuições devidas à Seguridade Social; 
s3) exclusivamente por todos os encargos trabalhistas, taxas, prêmios de seguros e de 

acidentes de trabalho, emolumentos e demais despesas necessárias; 
t) assumir inteira responsabilidade com todas as despesas direta e indireta para execução da 
entrega do objeto do presente instrumento contratual; 
u) assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus 
empregados venham a causar ao patrimônio da Municipalidade ou a terceiros, quando da 
execução do objeto licitado; 
v) arcar com eventuais prejuízos causados à Municipalidade e/ou terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na 
execução dos serviços; 
w) aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato; 
x) garantir a entrega do objeto de acordo com as normas técnicas e legislação em vigor; 
y) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, hospedagem, 
alimentação, e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 
 
10.2 - A CONTRATANTE obriga-se a: 
 
a) fiscalizar a execução do presente contrato, através de servidor designado através de 
Portaria, para os fins do disposto no artigo 67 da Lei 8.666/93, responsabilizando-se pelo 
recebimento e execução dos serviços; 
b) fornecer, a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da contratada, informações 
adicionais, visando dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos, se ocorrer; 
c) acompanhar e fiscalizar permanentemente a execução dos serviços, visando o atendimento 
das normas, especificações e instruções estabelecidas, devendo intervir, quando necessário, 
a fim de assegurar a sua regularidade e o fiel cumprimento;  
d) prestar informações necessárias, com clareza, à Contratada para a execução dos serviços, 
objeto desse contrato; 
e) Providenciar o pagamento à Contrato conforme acordado no instrumento contratual. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA 
ADMINISTRAÇÃO E DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO 
 
11.1 - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa, em face do regime jurídico deste contrato administrativo. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SALMOURÃO 
Praça da Bandeira, nº 600 – Centro – CEP 17720-000  

SALMOURÃO – SP - FONE: (18) 3557–1192 
CNPJ 46.477.618/0001-48 

 
 

Fls. 14 / 18 
 

 
11.2 - A Contratante poderá a todo tempo e sem qualquer ônus ou responsabilidade rescindir 
o presente contrato, independente de notificação, aviso, ação ou interpelação judicial, nos 
termos do art. 77 e seguintes da Lei 8666/93, quando a Contratada: 
 

a) deixar de cumprir qualquer cláusula ou condição do presente contrato; 
b) falir ou entrar em concordata; 
c) sem justa causa, ou motivo de força maior à critério da contratante deixar de dar 

andamento ao objeto contratado; 
d) transferir no todo ou em parte o presente contrato sem prévio consentimento da 

contratante; 
e)utilização do contrato, como garantia do cumprimento de obrigação assumida pelo 

Contratado perante terceiros. 
 

11.3 - A Prefeitura Municipal poderá considerar rescindido o contrato, independentemente de 
qualquer notificação judicial ou extrajudicial, na ocorrência das seguintes hipóteses, além das 
previstas no Art. 78, I a XV e VXII da Lei 8666/93. 
 
11.4 - O presente Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Prefeitura Municipal de 
Salmourão, quando assim o exigir o interesse público e de conformidade com a 
disponibilidade financeira do Município, não cabendo à Contratada indenização, sob qualquer 
pretexto ou alegação, devendo a denúncia ser formulada por escrito.  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

12.2 - A fiscalização do presente contrato incumbirá servidor designado através de Portaria, 

para acompanhar, fiscalizar e controlar a execução do contrato, para os fins do disposto no 

artigo 67 da Lei 8.666/93, responsabilizando-se pelo recebimento e conferência dos serviços. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
13.1 - O presente contrato será regido pelas disposições contidas na Lei nº 10.520/02, com 

aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO  
 
14.1 - O presente instrumento será publicado pelo CONTRATANTE em forma de extrato, em 
imprensa oficial, nos termos do disposto no Parágrafo Único, do artigo 61, da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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14.1 - A CONTRATANTE não se responsabilizará por eventuais acidentes de trabalho que 
vierem a ocorrer, nem por eventuais danos causados a terceiros que possam resultar de 
execução do presente Contrato; 

 
14.2 - A CONTRATADA se obriga a todos os encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, 
legais, advindos da execução deste Contrato, no que se refere aos seus próprios 
funcionários, o qual não acarretará objeção de espécie alguma para a CONTRATANTE. 
 
14.3 - Os casos omissos que porventura surgirem no cumprimento do presente instrumento 
entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, darão ensejo, se for o caso, à alteração dos 
termos do presente Contrato. 

 
14.4 - Aplicam-se ao presente contrato as regras estabelecidas no Pregão Eletrônico nº 
017/2023 e o Processo Licitatório nº 043/2023 e na Lei 8.666/93 e suas alterações. 
 
14.5 - Fica eleito o Foro da Comarca de Osvaldo Cruz, Estado de São Paulo, para dirimir as 
dúvidas que porventura venham surgir no cumprimento do Contrato em questão. 
 
14.6 - E, estando assim, devidamente acertados e ajustados, firmam o presente instrumento 
em cinco vias de igual valor, teor e forma e na presença de duas testemunhas que também o 
assinam. 

 

Salmourão - SP, 24 de janeiro de 2024 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALMOURÃO 
Contratante 

SONIA CRISTINA JACON GABAU 
Prefeita Municipal  

 
 
 

CAPITAL TECNOLOGIA E SISTEMA LTDA 
Contratada 

MARCELO AIRES MARTINS 
Proprietário 

 
TESTEMUNHAS: 
 
 
MARICA APARECIDA NERY DE SOUZA FASSINA 
RG nº 24.404.489-7-SSP/SP 
 
 
JANAINA DOS SANTOS 
RG nº 25.976.677-X -SSP/SP 
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ANEXO I 
 

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 
Declaração de documentos à disposição do Tribunal de Contas 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SALMOURÃO 
 
CNPJ Nº: 46.477.618/0001-48 
 
CONTRATADA: CAPITAL TECNOLOGIA E SISTEMA LTDA 
 
CNPJ Nº: 24.691.843/0001-40 
 
CONTRATO N° (DE ORIGEM): 004/2024 
 
DATA DA ASSINATURA: 22/01/2024 
 
VIGÊNCIA: 12 MESES 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA SERVIÇOS DE 
LICENCIAMENTO DE SOLUÇÃO TECNOLÓGICA CONSISTENTE EM SOFTWARE QUE 
INTEGRE O PROCESSAMENTO DOS DADOS DA GESTÃO DA SAÚDE, INCLUINDO-SE 
NOS REFERIDOS SERVIÇOS: INSTALAÇÃO E IMPLANTAÇÃO; CONVERSÃO E 
CUSTOMIZAÇÃO DE DADOS; SUPORTE E ASSISTÊNCIA TÉCNICA MENSAL; 
TREINAMENTO DE COLABORADORES DA CONTRATANTE; ATUALIZAÇÃO CADASTRAL 
E FUNCIONAL; ADEQUAÇÃO ÀS NORMAS LEGAIS E DAS REGRAS E DIRETRIZES DO 
SUS; LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS AUXILIARES AOS SERVIÇOS, EM BENEFÍCIO DAS 
AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DESTA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SALMOURÃO – SP.  
 
 
VALOR (R$): R$ 945.000,00 (novecentos e quarenta e cinco mil reais) 
 
 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas 
da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-
se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 
 

SALMOURÃO - SP, 22 de janeiro de 2024 
 
 
 
 

SONIA CRISTINA JACON GABAU  
Prefeito Municipal 
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
(CONTRATOS)  

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SALMOURÃO 
CONTRATADA: CAPITAL TECNOLOGIA E SISTEMA LTDA 
CONTRATO N° (DE ORIGEM): 004/2024 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA SERVIÇOS DE 
LICENCIAMENTO DE SOLUÇÃO TECNOLÓGICA CONSISTENTE EM SOFTWARE QUE 
INTEGRE O PROCESSAMENTO DOS DADOS DA GESTÃO DA SAÚDE, INCLUINDO-SE 
NOS REFERIDOS SERVIÇOS: INSTALAÇÃO E IMPLANTAÇÃO; CONVERSÃO E 
CUSTOMIZAÇÃO DE DADOS; SUPORTE E ASSISTÊNCIA TÉCNICA MENSAL; 
TREINAMENTO DE COLABORADORES DA CONTRATANTE; ATUALIZAÇÃO CADASTRAL 
E FUNCIONAL; ADEQUAÇÃO ÀS NORMAS LEGAIS E DAS REGRAS E DIRETRIZES DO 
SUS; LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS AUXILIARES AOS SERVIÇOS, EM BENEFÍCIO DAS 
AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DESTA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SALMOURÃO – SP.  
 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações 

de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de 

Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do 

TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial 

do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 

1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do 

Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 

eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º 

das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
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SALMOURÃO - SP, 22 de janeiro de 2024 
  

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
 
Nome: SONIA CRISTINA JACON GABAU  
Cargo: Prefeita Municipal 
CPF:  _________________________ 
 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: SONIA CRISTINA JACON GABAU 
Cargo: Prefeita Municipal 
CPF:  _________________________ 
Assinatura: ____________________________________________________ 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: SONIA CRISTINA JACON GABAU  
Cargo: Prefeita Municipal 
CPF:  _________________________ 
Assinatura: ____________________________________________________ 

Pela Contratada: 

Nome: MARCELO AIRES MARTINS 
Cargo: Proprietário 
CPF:  _________________________ 
Assinatura: ___________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: SONIA CRISTINA JACON GABAU  
Cargo: Prefeita Municipal 
CPF:  _________________________ 
Assinatura: __________________________________________________ 

GESTOR DO CONTRATO: 

Nome: LUANA CRISTINA PRAVATO 
Cargo: Secretaria Municipal de Saúde 
CPF:  _________________________ 
 
Assinatura: __________________________________________________ 

 


